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PARECER

O Projeto de Lei nº 095/2024, de iniciativa do Prefeito Municipal,
disciplina o consumo de bebidas alcoólicas em praças e outros locais públicos no
município de Montenegro e dá outras providências.

A Mensagem Justificativa destaca que a intensificação do consumo
excessivo de bebidas alcoólicas em espaços públicos, o que cria um cenário de
insegurança e desordem em diversas áreas do município. Aponta para as
consequências desse hábito sobre a saúde e os impactos sociais, na medida em que
estudos demonstram correlação significativa entre o consumo de álcool e a
ocorrência de crimes violentos, acidentes de trânsito e casos de violência doméstica.
Menciona que o atendimento às vítimas dessas situações acaba por sobrecarregar o
sistema público de saúde e que a normalização do consumo de álcool em espaços
públicos contribui para a glamourização da bebida, especialmente entre os jovens.
Dessa maneira, defende que a proibição do consumo de bebidas alcoólicas em
espaços públicos possa auxiliar na desconstrução dessa imagem, bem como, na
promoção de hábitos mais saudáveis.

A CGP, com vistas a corrigir a técnica legislativa, apresentou emenda de
redação, transformando os §§ 1º, 2º e 3º do artigo 1º em incisos I, II e III; e os
seus §§ 4º e 5º, respectivamente, em §§ 1º e 2º; e os §§ 1º e 2º do artigo 2º em
incisos I e II, e os seus §§ 3º e 4º, respectivamente, em §§ 1º e 2º, corrigindo as
referências dentro dos relativos parágrafos.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros,
concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua
aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 29 de outubro de 2024.

Ver. Talis Ferreira – Podemos Ver. Juarez V. da Silva - 1º Secretário
Presidente Republicanos

Ver. Sergio Souza Ver. Ari Arnaldo Müller
MDB PP

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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